
2. A Directiva 2004/18 deve ser interpretada no sentido de que se 
opõe à interpretação de uma legislação nacional como a que está 
em causa no processo principal, que proíbe as entidades que, como 
as universidades e os institutos de investigação, não prosseguem a 
título principal fins lucrativos de participarem num processo de 
adjudicação de um contrato público, mesmo que essas entidades 
estejam habilitadas pelo direito nacional a prestar os serviços 
referidos no contrato em questão. 

( 1 ) JO C 247, de 27.9.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 
23 de Dezembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial 
do Tribunale Amministrativo Regionale per la Lombardia 
— Itália) — Serrantoni Srl, Consorzio stabile edili scrl/ 

/Comune di Milano 

(Processo C-376/08) ( 1 ) 

[«Empreitadas de obras públicas — Directiva 2004/18/CE — 
Artigos 43. o CE e 49. o CE — Princípio da igualdade de tra
tamento — Consórcios de empresas — Proibição de partici
pação no mesmo concurso, como concorrentes, de um “consor
zio stabile” (“consórcio estável”) e de uma sociedade que faz 

parte deste»] 

(2010/C 51/13) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per la Lombardia 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Serrantoni Srl, Consorzio stabile edili scrl 

Recorrida: Comune di Milano 

Em presença de: Bora Srl Construzioni edili, Unione consorzi 
stabili Italia (UCSI), Associazione nazionale imprese edili 
(ANIEM) 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale Amministrativo Re
gionale per la Lombardia — Interpretação dos artigos 39. o , 43. o , 
49. o e 81. o CE e do artigo 4. o da Directiva 2004/18/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março de 2004, 
relativa à coordenação dos processos de adjudicação dos con
tratos de empreitada de obras públicas, dos contratos públicos 

de fornecimento e dos contratos públicos de serviços (JO L 134, 
pag. 114) — Legislação nacional que prevê a exclusão automá
tica das empresas que pertençam a um grupo de operadores 
económicos no caso de este grupo participar no concurso 

Dispositivo 

O direito comunitário deve ser interpretado no sentido de que se opõe a 
uma legislação nacional, como a que está em causa no processo 
principal, a qual, no procedimento de adjudicação de um contrato 
público cujo montante não atinge o limiar previsto no artigo 7. o , 
n. o 1, alínea c), da Directiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 31 de Março de 2004, relativa à coordenação dos 
processos de adjudicação dos contratos de empreitada de obras públicas, 
dos contratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos de 
serviços, mas que reveste um interesse transfronteiriço certo, prevê a 
exclusão automática da participação nesse procedimento e a aplicação 
de sanções penais tanto a um consórcio estável como às empresas que 
sejam membros deste, quando estas últimas tenham apresentado pro
postas concorrentes da proposta desse consórcio, no âmbito do mesmo 
procedimento, mesmo não tendo a proposta do referido consórcio sido 
apresentada por conta e no interesse dessas empresas. 

( 1 ) JO C 327, de 20.12.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 
17 de Dezembro de 2009 (pedidos de decisão prejudicial 
do Finanzgericht Baden-Württemberg — Alemanha) — 

Swiss Caps AG/Hauptzollamt Singen 

(Processos apensos C-410/08 a C-412/08) ( 1 ) 

(«Pauta aduaneira comum — Nomenclatura Combinada — 
Classificação pautal — Posições 1515, 1517, 2106 e 3004 
— Cápsulas de gelatina — Óleos de peixe, de gérmen de trigo 

e de nigela — Conceito de “embalagem”») 

(2010/C 51/14) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Baden-Württemberg 

Partes no processo principal 

Demandante: Swiss Caps AG 

Demandado: Hauptzollamt Singen
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Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Finanzgericht Baden-Württem
berg (Alemanha) — Interpretação do anexo I do Regulamento 
(CEE) n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de Julho de 1987, 
relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 
comum (JO L 256, p. 1) — Posições 1517 (Margarina; misturas 
ou preparações alimentícias de gorduras ou de óleos animais ou 
vegetais ou de fracções das diferentes gorduras ou óleos do 
presente Capítulo, excepto as gorduras e os óleos alimentícios, 
e respectivas fracções, da posição 1516) e 2106 (Preparações 
alimentícias não especificadas nem compreendidas em outras 
posições) — Ponto A, n. o 5, alínea b), do título I da primeira 
parte do anexo I — Classificação pautal de uma preparação de 
óleo de peixe com adição de vitamina E, contida em cápsulas 
compostas por gelatina, glicerol e água — Conceito de emba
lagem 

Dispositivo 

A Nomenclatura Combinada que consta do Anexo I do Regulamento 
(CEE) n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de Julho de 1987, relativo à 
nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum, con
forme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 2388/2000 da Comissão, 
de 13 de Outubro de 2000, deve ser interpretada no sentido de que 
são abrangidas pela posição 2106 da Nomenclatura Combinada: 

— As preparações alimentícias apresentadas sob a forma de cápsulas 
que contêm 600 mg de óleo de peixe concentrado, extraído a frio, 
e 22,8 mg de vitamina E concentrada dentro de um invólucro 
composto por 212,8 mg de gelatina, 77,7 mg de glicerol e 
159,6 mg de água purificada e que têm uma função de comple
mento alimentar; 

— As preparações alimentícias apresentadas sob a forma de cápsulas 
que contêm 580 mg de óleo de gérmen de trigo dentro de um 
invólucro composto por 250 mg de granulado de amido e que têm 
uma função de complemento alimentar; 

— As preparações alimentícias apresentadas sob a forma de cápsulas 
que contêm 500 mg de óleo de cominho preto extraído a frio, 
38,7 mg de óleo de soja, 18,8 mg de vitamina E, 16 mg de 
gordura butírica, 10 mg de lecitina, 8,2 mg de cera, 8 mg de 
pantotenato de cálcio, 0,2 mg de ácido fólico e 0,11 mg de bio
tina dentro de um invólucro composto por 313,97 mg de infusão 
de gelatina (47,3 % de gelatina, 17,2 % de glicerina, 35,5 % de 
água), por 4,30 mg de uma pasta constituída em 50 % por 
dióxido de titânio e em 50 % por glicerina, bem como por 
1,73 mg de uma pasta constituída em 25 % por laca de amarelo 
de quinoleína e em 75 % por glicerina e que têm uma função de 
complemento alimentar. 

( 1 ) JO C 313, de 06.12.2008 
JO C 327, de 20.12.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 
23 de Dezembro de 2009 — Comissão Europeia/Irlanda 

(Processo C-455/08) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Directivas 89/665/CEE e 
92/13/CEE — Contratos de direito público de obras de forne
cimentos — Recurso contra uma decisão de adjudicação de 
concurso — Garantia de recurso eficaz — Prazo mínimo a 
respeitar entre a notificação da decisão de adjudicação do 
concurso aos proponentes eliminados e a assinatura do con

trato relativo a esse concurso) 

(2010/C 51/15) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: G. G. Zavvos e 
M. Konstantinidis, agentes) 

Demandada: Irlanda (representante: D. O'Hagan, agente) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 1. o , n. o 1, e 
2. o , n. o 1, da Directiva 89/665/CEE do Conselho, de 21 de 
Dezembro de 1989, que coordena as disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas relativas à aplicação dos pro
cessos de recurso em matéria de adjudicação dos contratos de 
direito público de obras de fornecimentos (JO L 395, p. 33) — 
Violação dos artigos 1. o , n. o 1, e 2. o , n. o 1, da Directiva 
92/13/CEE do Conselho, de 25 de Fevereiro de 1992, relativa 
à coordenação das disposições legislativas, regulamentares e ad
ministrativas respeitantes à aplicação das regras comunitárias em 
matéria de procedimentos de celebração de contratos de direito 
público pelas entidades que operam nos sectores da água, da 
energia, dos transportes e das telecomunicações (JO L 76, p. 14) 
— Obrigação de prever, no direito nacional, um recurso efec
tivo e rápido que permita ao proponente afastado obter a anu
lação da decisão de adjudicação do concurso — Prazos de 
recurso 

Dispositivo 

1. Ao adoptar os artigos 49 do Statutory Instrument n. o 329 de 
2006 e 51 do Statutory Instrument n. o 50 de 2007, a Irlanda 
definiu as regras que regem a notificação aos proponentes das 
decisões dos poderes adjudicantes e das entidades adjudicantes, 
bem como a fundamentação dessas decisões, de tal forma que, 
no momento em que os proponentes estão plenamente informados 
das razões da rejeição da sua proposta, o prazo de suspensão que 
precede a celebração do contrato pode já ter expirado, e, ao agir 
dessa forma, esse Estado-Membro não cumpriu as obrigações que 
lhe incumbem por força dos artigos 1. o , n. o 1, e 2. o , n. o 1, da 
Directiva 89/665/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro de 
1989, que coordena as disposições legislativas, regulamentares e 
administrativas relativas à aplicação dos processos de recurso em 
matéria de adjudicação dos contratos de direito público de obras de 
fornecimentos, conforme alterada pela Directiva 92/50/CEE do
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